
 

 
 

 

ANEXO I 

 
Circunstâncias em que pode existir um Conflito de 
Interesses na indicação de peritos independentes 

 

I. Verifica-se um conflito de interesses inadmissível se um perito:  

• Esteve envolvido na preparação da proposta;  

• Pode beneficiar diretamente caso a proposta seja aceite;  

• Tem uma relação familiar estreita com qualquer pessoa que 
represente uma organização proponente na proposta;  

• É diretor, administrador ou parceiro de uma organização 
proponente;  

• É empregado de uma das organizações proponentes numa proposta1 

• Se encontrar em qualquer outra situação que comprometa a sua 
capacidade para avaliar a proposta com imparcialidade.  

 

II. Pode existir um conflito de interesses potencial, mesmo em casos não 
abrangidos por uma situação clara de conflito inadmissível indicada 
supra, se um perito:  

• Esteve contratado por uma das organizações proponentes numa 
proposta nos três anos anteriores;  

• Está envolvido num contrato ou colaboração em investigação com 
uma organização proponente, ou o esteve nos três anos anteriores;  

• Se encontra em qualquer outra situação que possa suscitar dúvidas 
quanto à sua capacidade para avaliar a proposta com imparcialidade 
ou que possa razoavelmente parecê-lo aos olhos de um terceiro 
externo. 

                                                           
1 Quando um perito trabalha num departamento/laboratório/instituto diferente daquele em que os 
trabalhos serão realizados e quando os órgãos constitutivos funcionam com um elevado grau de 
autonomia, a Autoridade de Gestão/Organismo Intermédio pode, a título excepcional, permitir que o 
perito participe na avaliação, se devidamente justificado pela dimensão limitada da reserva de peritos 
qualificados. 


